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TERMO DE CONTRAPARTIDA SOCIAL REFERENTE À 

APROVAÇÃO DE EMPREENDIMENTO URBANÍSTICO NA 

MODALIDADE DE GALPÃO COMERCIAL(LOJA): 
 

 

 

 

 

Termo de Contrapartida Social, título executivo extrajudicial, conforme o art. 585, II, do Código de 

Processo Civil, que entre si celebram, nos autos dos processos administrativos nº 3083/2017 e 

3099/2017, de um lado, o MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, pessoa jurídica de Direito Público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 13.927.819/0001-40, com sede na Praça João Thiago dos 

Santos, s/n, Centro, Lauro de Freitas – BA, neste ato representado pela Excelentíssima Senhora 

Prefeita Municipal, MOEMA ISABEL PASSOS GRAMACHO, doravante denominado MUNICÍPIO e, do 

outro lado, a MMS PARTICIPAÇÕES Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

n.º 05.249.767/0001-37, com sede à Avenida Antônio Carlos Magalhaes , nº4375, Sala 3, Bairro 

Parque Bela Vista, CEP:40280.000, Salvador, Bahia, neste ato representado pelo Sr. FERNANDO 

OLIVEIRA SAMPAIO, portador da identidade nº0116.744-09 SSP/BA e inscrito no CPF sob o n.º 

176.797.025-00, residente e domiciliado à AV. Santa Luzia, Edf.Lucy Bilian, AP 202, nº379, Bairro- 

Horto Florestal, CEP 40.295-050 Salvador, Bahia; ora denominado PROPRIETÁRIO, mediante as 

seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

 

1.1 Em face dos ditames da Lei Municipal nº 1.528/2014, o  PROPRIETÁRIO, em decorrência 

da concessão do Alvará de Construção nº 3083/2017 para o empreendimento na modalidade 

de Galpão Comercial (Loja) , sito à Av.Santos Drumont, nº3526, ,Bairro- Recreio de Ipitanga 

,CEP 42.700.000 ,Lauro de Freitas, Bahia , CEP 42.700-000 e inscrito no Cadastro 

Imobiliário Municipal sob o nº40066035260000, com área privativa de 2.192.83 m²(Dois Mil, 

Cento e Noventa e Dois  metros e Oitenta e Três Centímetros ) , composto de 2 (Duas) 

unidades autônomas, obriga-se, a título de Contrapartida Social, a executar intervenções 

urbanísticas ,totalizando o valor de   R$189.227,03(Cento e Oitenta e Nove Mil, Duzentos e 

Vinte e Sete Reais  e Três Centavos) sendo R$140.065,19(Cento e Quarenta Mil , Sessenta e 

cinco Reais e dezenove Centavos) para executar manutenção da malha viária dos bairros de 

Itinga e Parque São Paulo, e  R$45.266,22(Quarenta e Cinco mil, Duzentos e Sessenta e 

Seis reais e  Vinte e Dois Centavos) Recuperação do espaço físico e das instalações da 

piscina Semiolímpica de Itinga no montante de, tendo como base de cálculo o valor do metro 

quadrado da sala de aula padrão, considerando a planilha orçamentária, com área total de 
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60 m² publicada no Diário Oficial do Município – DOM de 21/02/2017, com base na art. 5.º 

Lei Municipal n.º 1528/2014,    

 

 

 

2 – Execução do serviço: 

2.1 Executar manutenção da malha viária dos bairros de Itinga e Parque São Paulo; 

2.2 Recuperação do espaço físico e das instalações da piscina semiolímpica de Itinga . 

 

2.2.1 O valor total será de   R$189.227,03(Cento e Oitenta e Nove Mil, Duzentos e 

Vinte e Sete Reais  e Três Centavos). 
2.2.2 O prazo para execução do serviço a ser executado pelo PROPRIETÁRIO está 

definido conforme o parágrafo Primeiro da cláusula Segunda do presente termo. 

  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO PROPRIETÁRIO: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O PROPRIETÁRIO compromete-se a executar o objeto pactuado, no prazo de 

180(cento e Oitenta Dias), impreterivelmente até emissão do habite-se. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os referidos serviços deverão ser realizados diretamente pelo 

PROPRIETÁRIO ou por empresa capacitada contratada por esta para tal fim. Os serviços a serem 

realizados, a título de Contrapartida Social, por aprovação de empreendimentos urbanísticos neste 

Município, deverão seguir as especificações técnicas estabelecidas pelo MUNICÍPIO. 

 
A PROPRIETÁRIA compromete-se a comunicar o andamento dos serviços à Secretaria Municipal de 

Infraestrutura (SEINFRA) que possuir relação direta com a intervenção urbana a ser realizada, devendo 

tal órgão ser responsável pelo acompanhamento da execução da Contrapartida Social, a fim de 

possibilitar a verificação do atendimento às especificações técnicas definidas pelo MUNICÍPIO. 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Cabe ao MUNICÍPIO, exclusivamente, definir, aprovar os serviços 

apresentados pelo PROPRIETÁRIO, fiscalizar cada etapa de execução e por fim, atestar a sua devida 

realização, consoante estabelecido neste instrumento. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O MUNICÍPIO compromete-se a conceder documento hábil desobrigando o 

PROPRIETÁRIO do encargo assumido, depois de certificado o cumprimento integral do quanto 
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acordado a título de Contrapartida Social. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A quitação da Contrapartida Social ora firmada é condição para a liberação 

da licença de Habite-se do empreendimento. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES: 
 

O PROPRIETÁRIO declara estar ciente que a inobservância de qualquer das estipulações consignadas 

no presente termo sujeitará, sem prejuízo de outras cominações, às multas previstas na legislação. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO FORO: 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Lauro de Freitas – BA, para dirimir quaisquer controvérsias 

decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. E por estarem assim acordados e compromissados, assinam este TAC, na presença das 

testemunhas infrafirmadas, a fim de que se originem os seus efeitos legais e jurídicos. 

 

Lauro de Freitas/BA, 25 de maio de 2017. 

 

 

 

MOEMA ISABEL PASSOS GRAMACHO 

MUNICÌPIO 

 
 
 

FERNANDO OLIVEIRA SAMPAIO 
PROPRIETÁRIO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1._______________________________________ 

CPF: 

2._______________________________________ 

CPF: 
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